
terça-feira, 24 de setembro de 2019  |  Ano III - Edição nº 00594 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu
Lei

 

                            

 
Rua Coronel Dias Coelho, 188 – Centro, Morro do Chapéu – BA 

e-mail: www.morrodochapeu.ba.gov.br 
 

 
 

 

 LEI Nº. 1.206, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019           

 
 

“Denomina Logradouro Público nesta 
sede e dá outras providências” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

 
 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 
 
 
DECRETA:  
 
 
Art. 1º - Passa à denominação de Rua MARIA AVELINO MATOS a Terceira 

Travessa do Alto da Chapada, localizada no Bairro Alto da Chapada, nesta Sede de Morro 
do Chapéu, Estado da Bahia.  

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO, 20 DE SETEMBRO DE 2019. 

      
 
 

 
Leonardo Rebouças Dourado Lima 

Prefeito Municipal 
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